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24 de março de 2017

AtualizaAtualizaçções Referente aões Referente a
RelaRelaçção de Produtos Perigosos, ão de Produtos Perigosos, 

ExceExceçções para Quantidades ões para Quantidades 
Limitadas e Transporte de Limitadas e Transporte de 

Embalagens Vazias e Não LimpasEmbalagens Vazias e Não Limpas

Por Márcio A. V. Oliveira
Tenente da Reserva da Polícia Militar Rodoviária 

do Estado de São Paulo

Qual a pergunta mais frequente desde a 
publicação da Resolução ANTT nº 5232/16

em 16 de dezembro de 2016?

O QUE O QUE 
MUDOU?MUDOU?

RelaRelaçção deão de

Produtos Produtos 
PerigososPerigosos

Anexo a ResoluAnexo a Resoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/20165232/2016

RelaRelaçção de Produtos Perigosos doão de Produtos Perigosos do
anexo da Resoluanexo da Resoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

Coluna 12 - “Instruções para Tanques Portáteis e 
Contentores para Granéis”

Esta coluna contém um número precedido pela letra “T” que especificam 
o(s) tipo(s) de tanque(s) portátil(eis) exigido(s) para o transporte da 

determinada substância  e as letras “BK” refere-se aos tipos de 
contentores para granéis utilizados para o transporte de produtos.

RelaRelaçção de Produtos Perigosos doão de Produtos Perigosos do
anexo da Resoluanexo da Resoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016 InstruInstruçções de ões de ContentoresContentores para Granpara Granééisis
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BK1 BK1 –– Contentor para granContentor para granééis cobertois coberto
CaCaççambas, ambas, contentorescontentores para granpara granééis utilizados em maris utilizados em mar

aberto, recipientes ou caixas para granaberto, recipientes ou caixas para granééis, caixas mis, caixas móóveis veis 
(swap (swap bodiesbodies), ), contentorescontentores em formato de calha, em formato de calha, contentorescontentores

com sistema de rodagem e compartimento de carga de vecom sistema de rodagem e compartimento de carga de veíículosculos
Aprovados pela autoridade competente.Aprovados pela autoridade competente.

BK3 BK3 –– Contentor para granContentor para granééis flexis flexííveisveis
Grupo de embalagem IIIGrupo de embalagem III
Marca de homologaMarca de homologaççãoão

ContentoresContentores para Granpara Granééis Sis Sóólidoslidos

BK2 BK2 –– Contentor para granContentor para granééis fechadois fechado
CaCaççambas, ambas, contentorescontentores para granpara granééis utilizados em maris utilizados em mar

aberto, recipientes ou caixas para granaberto, recipientes ou caixas para granééis, caixas mis, caixas móóveis veis 
(swap (swap bodiesbodies), ), contentorescontentores em formato de calha, em formato de calha, contentorescontentores

com sistema de rodagem e compartimento de carga de vecom sistema de rodagem e compartimento de carga de veíículos.culos.
Aprovados pela autoridade competenteAprovados pela autoridade competente

BK3/Z/11 09
RUS/NTT/MK-14-10
56000/14000

ContentoresContentores para Granpara Granééis Sis Sóólidoslidos

BK1BK1

BK2BK2

BK3BK3
ONU 1334, ONU 1350, ONU 1454, ONU 1474,ONU 1334, ONU 1350, ONU 1454, ONU 1474,
ONU 1486, ONU 1498, ONU 1499, ONU 1942,ONU 1486, ONU 1498, ONU 1499, ONU 1942,
ONU 2067, ONU 2213, ONU 3077, ONU 3377 eONU 2067, ONU 2213, ONU 3077, ONU 3377 e
ONU 3378 ONU 3378 

ONU 1334, ONU 1350, ONU 1438, ONU 1454,ONU 1334, ONU 1350, ONU 1438, ONU 1454,
ONU 1474, ONU 1486, ONU 1495, ONU 1498,ONU 1474, ONU 1486, ONU 1495, ONU 1498,
ONU 1499, ONU 1942, ONU 2067, ONU 2213,ONU 1499, ONU 1942, ONU 2067, ONU 2213,
ONU 2814, ONU 2900, ONU 2969, ONU 3175,ONU 2814, ONU 2900, ONU 2969, ONU 3175,
ONU 3243, ONU 3244, ONU 3373, ONU 3377 eONU 3243, ONU 3244, ONU 3373, ONU 3377 e
ONU 3378 ONU 3378 

ONU 1334, ONU 1350, ONU 1376, ONU 1408,ONU 1334, ONU 1350, ONU 1376, ONU 1408,
ONU 1438, ONU 1454, ONU 1474, ONU 1486,ONU 1438, ONU 1454, ONU 1474, ONU 1486,
ONU 1495, ONU 1498, ONU 1499, ONU 1942,ONU 1495, ONU 1498, ONU 1499, ONU 1942,
ONU 2067, ONU 2213, ONU 2814, ONU 2900,ONU 2067, ONU 2213, ONU 2814, ONU 2900,
ONU 2950, ONU 2969, ONU 3077, ONU 3170,ONU 2950, ONU 2969, ONU 3077, ONU 3170,
ONU 3175, ONU 3243, ONU 3244, ONU 3291,ONU 3175, ONU 3243, ONU 3244, ONU 3291,
ONU 3373, ONU 3377 e ONU 3378 ONU 3373, ONU 3377 e ONU 3378 

Produtos permitidos transportarProdutos permitidos transportar

Produtos permitidos transportarProdutos permitidos transportar

Produtos permitidos transportarProdutos permitidos transportar

BK3/Z/11 09
RUS/NTT/MK-14-10
56000/14000
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DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0 -ENTRADA
1- SAÍDA

Nº 000119476
SÉRIE  5
FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

3512  0749  3194  1100  0990  5500  5000 1194  7617  4552  4173

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal/ ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

DADOS DOS PRODUTOS
CÓD. PRO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CF CST CFOP UN. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ALICOTAS

ICMS      IPI

135120386979116  16/02/2015  16 : 42 : 14

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

QUANT.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Rua Visconde do Rio Branco nº 303 - Vila Jardini
SOROCABA – SP - CEP 18044-000
Fone: (15) 99714-0714

ENXOFRE
ONU 1350 ENXOFRE 4.1 III

Documento FiscalDocumento Fiscal

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, 

embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operações 
de transporte e que atendem às exigências da regulamentação”

““Contentor para granel BK2, aprovado pela autoridade competente dContentor para granel BK2, aprovado pela autoridade competente da .....a ...........................

5.4.1.6.8 Transporte de sólidos em contentores para granéis  (BK1 e BK2)
No caso dos contentores para granéis que não sejam contêineres, a seguinte indicação deve 
constar no Documento Fiscal (ver o item 6.8.4.6): 

“Contentor para granéis BK(x) aprovado pela autoridade competente de…” .
Item 5.4.1.6.8 do anexo da Resolução ANTT nº 5232/2016

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

Comparativo: Alterou nome do produtoComparativo: Alterou nome do produto

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

Comparativo: Alterou a Classe/Subclasse de riscoComparativo: Alterou a Classe/Subclasse de risco

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

Comparativo: Acrescentou risco subsidiComparativo: Acrescentou risco subsidiááriorio
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ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

Comparativo: Acrescentou grupo de embalagemComparativo: Acrescentou grupo de embalagem

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

Igual procedimento ocorreu para os nIgual procedimento ocorreu para os núúmeros ONU:meros ONU:
ONU 1597, ONU 1656, ONU 1658, ONU 1664, ONU 1665, ONU 1694, ONU ONU 1597, ONU 1656, ONU 1658, ONU 1664, ONU 1665, ONU 1694, ONU 1708, ONU 1711,1708, ONU 1711,
ONU 1805, ONU 2038, ONU 2076, ONU 2308, ONU 2433, ONU 2511, ONU ONU 1805, ONU 2038, ONU 2076, ONU 2308, ONU 2433, ONU 2511, ONU 2732, ONU 3172,2732, ONU 3172,
ONU 3281 e ONU 3282ONU 3281 e ONU 3282

Comparativo: Não tem a descriComparativo: Não tem a descriçção para são para sóólidoslidos

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016
Novos nNovos núúmeros de risco foram acrescentadosmeros de risco foram acrescentados

238238 GGáás inflams inflamáável, corrosivovel, corrosivo
2828 GGáás corrosivos corrosivo
X432X432 SSóólido espontaneamente inflamlido espontaneamente inflamáável (vel (pirofpirofóóricorico) que reage perigosamente com ) que reage perigosamente com ááguagua
desprendendo gases inflamdesprendendo gases inflamááveis. veis. 
45 45 SSóólido inflamlido inflamáável, oxidante ou svel, oxidante ou sóólido sujeito a lido sujeito a autoaquecimentoautoaquecimento
452452 SSóólido oxidante, que reage com lido oxidante, que reage com áágua ou sgua ou sóólido que reage com lido que reage com áágua, oxidantegua, oxidante
453453 SSóólido oxidante, inflamlido oxidante, inflamáávelvel
554554 SSóólido oxidante, sujeito a lido oxidante, sujeito a autoaquecimentoautoaquecimento
X668 X668 Substância altamente tSubstância altamente tóóxica, corrosiva, que reage perigosamente com xica, corrosiva, que reage perigosamente com áágua.gua.
687687 Substância tSubstância tóóxica, corrosiva, radioativaxica, corrosiva, radioativa
768768 Material radioativo, tMaterial radioativo, tóóxico, corrosivo.xico, corrosivo.

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004
Alguns nAlguns núúmeros de risco foram exclumeros de risco foram excluíídosdos

72   72   GGáás radioativo.s radioativo.
723723 GGáás radioativo, inflams radioativo, inflamáável.vel.
7373 LLííquido radioativo, inflamquido radioativo, inflamáável (vel (PFgPFg ≤≤ 60,560,5ººC).C).
7474 SSóólido radioativo, inflamlido radioativo, inflamáável.vel.
7575 Material radioativo, oxidante (intensifica o fogo).Material radioativo, oxidante (intensifica o fogo).
7676 Material radioativo, tMaterial radioativo, tóóxico.xico.

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

Não foram incluNão foram incluíídos na relados na relaçção ão 1313 nnúúmeros ONUmeros ONU

Foram acrescentados a relaForam acrescentados a relaçção ão 157157 novos novos nnºº ONUONU

ONU 1366, ONU 1370, ONU 1857, ONU 2005, ONU 2445, ONU 2600, ONU ONU 1366, ONU 1370, ONU 1857, ONU 2005, ONU 2445, ONU 2600, ONU 3049, ONU 3050,3049, ONU 3050,
ONU 3051, ONU 3052, ONU 3053, ONU 3203 e ONU 3207.ONU 3051, ONU 3052, ONU 3053, ONU 3203 e ONU 3207.

Não estão na RelaNão estão na Relaçção da Resoluão da Resoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/20165232/2016

ONU 0505, ONU 0506, ONU 0507, ONU 0508, ONU 0509, ONU 0510 eONU 0505, ONU 0506, ONU 0507, ONU 0508, ONU 0509, ONU 0510 e

ONU 3377 ONU 3377 áá ONU 3534 ONU 3534 (exceto ONU 3433, ONU 3435,(exceto ONU 3433, ONU 3435, ONU 3461,ONU 3461, ONU 3492, ONU 3493 e ONU 3496).ONU 3492, ONU 3493 e ONU 3496).

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016
Foram excluForam excluíídas das 1313 Provisões EspeciaisProvisões Especiais

89, 90, 91, 106*, 117*, 162, 179, 193, 276, 282, 292, 297 e 29889, 90, 91, 106*, 117*, 162, 179, 193, 276, 282, 292, 297 e 298
**PRODUTO NÃO SUJEITO AO REGULAMENTO DO TRANSPORTE TERRESTRE DE PRPRODUTO NÃO SUJEITO AO REGULAMENTO DO TRANSPORTE TERRESTRE DE PRODUTOS PERIGOSOSODUTOS PERIGOSOS

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

Foram acrescentadas Foram acrescentadas 61 61 novas Provisões Especiaisnovas Provisões Especiais

311, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 321, 322, 324, 325, 326, 327,311, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 321, 322, 324, 325, 326, 327, 328, 331,328, 331,
332, 333, 334, 335, 338, 339, 341, 343, 344, 345, 346, 347, 348,332, 333, 334, 335, 338, 339, 341, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350,349, 350,
351, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 361, 362, 363, 364,351, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 361, 362, 363, 364, 365, 366,365, 366,
367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 375, 376, 377, 378, 379, 382,367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 375, 376, 377, 378, 379, 382, 383, 384383, 384
e 385.e 385.

Algumas Provisões Especiais foram alteradasAlgumas Provisões Especiais foram alteradas
ResoluResoluçção ANTT ão ANTT nnºº 420/06420/06
66 - O cloreto mercuroso e o cinábrio não estão sujeitos a este Regulamento.
ResoluResoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/1665232/166
66 - O cinábrio não está sujeito a este Regulamento.

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016
Exemplo Exemplo -- Provisões especiais acrescentadasProvisões especiais acrescentadas

375375 –– Essas substâncias quando transportadas em embalagens simples ouEssas substâncias quando transportadas em embalagens simples ou
combinadas contendo massa lcombinadas contendo massa lííquida, por quida, por embalagem simples ou interna, de embalagem simples ou interna, de 
atatéé 5 L para l5 L para lííquidosquidos, ou tendo massa l, ou tendo massa lííquida de quida de atatéé 5 kg para s5 kg para sóólidoslidos, , não não 
estão sujeitas a este Regulamentoestão sujeitas a este Regulamento, desde que as embalagens atendam, desde que as embalagens atendam
ààs disposis disposiçções gerais dos itens 4.1.1.1, 4.1.1.2 e 4.1.1.4 a 4.1.1.8.ões gerais dos itens 4.1.1.1, 4.1.1.2 e 4.1.1.4 a 4.1.1.8.

OBSERVAOBSERVAÇÇÃO:ÃO: As embalagens não precisam ser homologadasAs embalagens não precisam ser homologadas
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ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016
InstruInstruçção para embalagem acrescentadasão para embalagem acrescentadas

P004, P005, P010, P203, P205, P206, P207, P208, P412, P505, P804P004, P005, P010, P203, P205, P206, P207, P208, P412, P505, P804, P805, P908 E P909, P805, P908 E P909

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016
InstruInstruçções para embalagens grandes acrescentadasões para embalagens grandes acrescentadas

LP903 E LP904LP903 E LP904

Não foram acrescentadas ou excluNão foram acrescentadas ou excluíídas instrudas instruçções para IBCões para IBC

Provisões especiais para tanques portProvisões especiais para tanques portááteis acrescentadasteis acrescentadas
ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

TP4, TP31, TP32, TP33, TP34, TP35, TP36, TP37, TP38, TP39, TP40 TP4, TP31, TP32, TP33, TP34, TP35, TP36, TP37, TP38, TP39, TP40 e TP41e TP41

Provisões especiais para tanques portProvisões especiais para tanques portááteis excluteis excluíídasdas
ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

TP12 e TP13TP12 e TP13

Não foram acrescentadas ou excluNão foram acrescentadas ou excluíídas instrudas instruçções paraões para
Tanques PortTanques Portááteisteis ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016
AlteraAlteraçção de provisões especiais para embalagensão de provisões especiais para embalagens

AlteraAlteraçção de provisões especiais para embalagensão de provisões especiais para embalagens

PP1 Para os números ONU 1133, 1210, 1263, 1866 e para adesivos, tinta para impressão, 
material relacionado com tinta para impressão, tinta, materiais relacionados com tinta e 
soluções de resinas que são alocados ao número ONU 3082, as embalagens para substâncias 
dos Grupos de Embalagem II e III, em quantidades de até 5 L por embalagem metálica ou 
plástica, são dispensadas de atender ao padrões de desempenho do Capítulo 6.1 quando 
transportadas: 
a) em carregamentos paletizados, numa caixa-palete ou dispositivo de unitização de cargas, por 
exemplo, embalagens colocadas ou empilhadas e presas a um palete por correias, filme plástico 
termo-retrátil ou envoltório corrugado ou elástico ou por outros meios adequados; ou 
b) como uma embalagem interna de uma embalagem combinada com massa líquida máxima de 40 kg.

PP1 Para os números ONU 1133, 1210, 1263 e 1866, as embalagens para substâncias dos Grupos de
Embalagem II e III, em quantidades de até 5 litros por embalagem metálica ou plástica e em
quantidades de até 20 litros por embalagem metálica ou plástica de códigos UN 1A2 ou 
1H2, são dispensadas de atender aos padrões de desempenho do Capítulo 6.1 quando transportadas: 
(Alterada pela Resolução ANTT n.º 2657, de 18/04/08)

a) em carregamentos paletizados, numa caixa-palete ou dispositivo de unitização de cargas, por
exemplo, embalagens colocadas ou empilhadas e presas a um palete por correias, filme plástico
termo-retrátil ou envoltório corrugado ou elástico ou por outros meios adequados; ou
b) como uma embalagem interna de uma embalagem combinada com massa líquida máxima de 40kg.

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016
Acrescentou novas descriAcrescentou novas descriçções dentro de um segmentoões dentro de um segmento

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

367 - Para fins de documentação e identificação do volume:

O nome apropriado para embarque “MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS” pode ser utilizado para expedições de 
embalagens contendo “TINTA” ou “MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS” acondicionadas no mesmo volume.

O nome apropriado para embarque “MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS, CORROSIVO, INFLAMÁVEL” pode ser 
utilizado para expedições de embalagens contendo “TINTA” ou “MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS, 
CORROSIVO, INFLAMÁVEL” acondicionadas no mesmo volume. 

O nome apropriado para embarque “MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS, INFLAMÁVEL, CORROSIVO” pode ser 
utilizado para expedições de embalagens contendo “TINTA” ou “MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS, 
INFLAMÁVEL, CORROSIVO” acondicionadas no mesmo volume.

O nome apropriado para embarque “MATERIAL RELACIONADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO” pode ser utilizado 
para expedições de embalagens contendo “TINTA PARA IMPRESSÃO” ou “MATERIAL RELACIONADO COM TINTA 
PARA IMPRESSÃO” acondicionadas no mesmo volume. 

Alguns produtos que eram genAlguns produtos que eram genééricos ou N.E.ricos ou N.E.
passaram a ter uma descripassaram a ter uma descriçção especão especííficafica

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

ResoluResoluçção ANTT não ANTT nºº 420/2004420/2004

�� AlteraAlteraçção da Descrião da Descriçção do produto no Documento Fiscal;ão do produto no Documento Fiscal;
�� AtualizaAtualizaçção da Ficha de Emergência;ão da Ficha de Emergência;
�� AtualizaAtualizaçção da Marcaão da Marcaçção da Embalagem (nome e ão da Embalagem (nome e nnºº ONU);ONU);
�� AtualizaAtualizaçção da Rotulagem da Embalagem (rão da Rotulagem da Embalagem (róótulos de risco);tulos de risco);
�� Passa a ser obrigatPassa a ser obrigatóório o uso de embalagens homologadas;rio o uso de embalagens homologadas;
�� Deixa de ser obrigatDeixa de ser obrigatóório o uso de embalagens homologadas;rio o uso de embalagens homologadas;
�� Novas instruNovas instruçções e provisões especiais para embalagem;ões e provisões especiais para embalagem;
�� AquisiAquisiçção de novos Painão de novos Painééis de Seguranis de Segurançça para vea para veíículo;culo;
�� AquisiAquisiçção de novos Rão de novos Róótulos de Risco para vetulos de Risco para veíículo.culo.

PossPossííveis impactos da Resoluveis impactos da Resoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/165232/16

PRAZO PARA ADEQUAÇÕES ATÉ 15 DE DEZEMBRO DE 2017

�� AtualizaAtualizaçção do Rão do Róótulo de Segurantulo de Segurançça do Produtoa do Produto
�� AtualizaAtualizaçção da FISPQão da FISPQ
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Produtos Produtos 
Perigosos em Perigosos em 

Quantidades Quantidades 
LimitadasLimitadas
CapCapíítulo 3.4tulo 3.4

Carga 

Fracionada

(Embalada)

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR UNIDADE DE TRANSPORTEPOR UNIDADE DE TRANSPORTE

Coluna 8 - “Quantidade Limitada por Veículo”
Esta coluna fornece a quantidade máxima permitida do produto perigoso embalado, 

em peso bruto total (soma dos pesos da embalagem e produto), por veículo, para que 

a expedição possa usufruir das isenções previstas no item 3.4.3.4.

AtAtéé 333 kg 333 kg de metanolde metanol
Independentemente do tamanho da embalagemIndependentemente do tamanho da embalagem

Embalagem + produto = até 333 kg

(peso bruto total)

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR UNIDADE DE TRANSPORTEPOR UNIDADE DE TRANSPORTE

Carga 

Fracionada

(Embalada)

O transporte de produtos perigosos em O transporte de produtos perigosos em quantidades limitadas por quantidades limitadas por 
veveíículoculo, nas condi, nas condiçções estabelecidas no capões estabelecidas no capíítulo 3.4 do Anexo da tulo 3.4 do Anexo da 

ResoluResoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/2016, 5232/2016, estestáá dispensado das seguintes exigênciasdispensado das seguintes exigências::

a) ra) róótulos de risco e paintulos de risco e painééis de seguranis de segurançça afixados ao vea afixados ao veíículo;culo;

b) porte de equipamentos de proteb) porte de equipamentos de proteçção individual e de equipamentos para ão individual e de equipamentos para 
atendimento a situaatendimento a situaçções de emergência, ões de emergência, exceto extintores de incêndio, exceto extintores de incêndio, 
para o vepara o veíículo e para a carga, se esta o exigirculo e para a carga, se esta o exigir; ; 

c) limitac) limitaçções quanto a itinerões quanto a itineráário, estacionamento e locais de carga e rio, estacionamento e locais de carga e 
descarga;descarga;

d) treinamento especd) treinamento especíífico para o condutor do vefico para o condutor do veíículo (Curso MOPP);culo (Curso MOPP);

e) porte de ficha de emergência (com ressalva) e de envelope pare) porte de ficha de emergência (com ressalva) e de envelope para a 
transporte;transporte;

f) proibif) proibiçção de conduzir passageiros no veão de conduzir passageiros no veíículo; e culo; e 

g) sg) síímbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio mbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio 
ambiente afixado ao veambiente afixado ao veíículo. culo. 

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR UNIDADE DE TRANSPORTEPOR UNIDADE DE TRANSPORTE

Permanecem vPermanecem váálidas as demais exigências regulamentares, em especial lidas as demais exigências regulamentares, em especial 
as que se referem a:as que se referem a:

a) as precaua) as precauçções de manuseio (carga, descarga, estiva); ões de manuseio (carga, descarga, estiva); 

b) rb) róótulo(s) de risco afixados no volume; tulo(s) de risco afixados no volume; 

c) marcac) marcaçção do nome apropriado para embarque e do não do nome apropriado para embarque e do núúmero das Namero das Naçções ões 
Unidas (Unidas (nnºº ONU), precedido das letras ONU ou UN, no volume; ONU), precedido das letras ONU ou UN, no volume; 

d) porte da marca ou identificad) porte da marca ou identificaçção da conformidade nos volumes (marca ão da conformidade nos volumes (marca 
da homologada homologaçção da embalagem);ão da embalagem);

e) se) síímbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio mbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio 
ambiente afixado no volume (ONU 3077 e ONU 3082);ambiente afixado no volume (ONU 3077 e ONU 3082);

f) Extintores de Incêndio para vef) Extintores de Incêndio para veíículo e carga;culo e carga;

g) Inclusão no Documento Fiscal, do ng) Inclusão no Documento Fiscal, do núúmero ONU, nome apropriado para mero ONU, nome apropriado para 
embarque junto com a expressão embarque junto com a expressão ““QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA”” ou ou ““QUANT. QUANT. 
LTDALTDA””, classe ou subclasse do produto, o risco subsidi, classe ou subclasse do produto, o risco subsidiáário se houver, rio se houver, 
o grupo de embalagem, o peso bruto total em o grupo de embalagem, o peso bruto total em KgKg e ae a DeclaraDeclaraçção do ão do 
Expedidor.Expedidor.

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR UNIDADE DE TRANSPORTEPOR UNIDADE DE TRANSPORTE

1

DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0 -ENTRADA
1- SAÍDA

Nº 000119476
SÉRIE  5
FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

3512  0749  3194  1100  0990  5500  5000 1194  7617  4552  4173

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal/ ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

DADOS DOS PRODUTOS
CÓD. PRO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CF CST CFOP UN. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ALICOTAS

ICMS      IPI

135120386979116  16/02/2015  16 : 42 : 14

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

QUANT.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Rua Visconde do Rio Branco nº 303 - Vila Jardini
SOROCABA – SP - CEP 18044-000
Fone: (15) 99714-0714

ONU 1230  QUANT. LTDA METANOL  3  (6.1)  II

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, 

embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operações 
de transporte e que atendem às exigências da regulamentação”

ONU 1230  QUANTIDADE LIMITADA METANOL  3  (6.1)  II

ONU 1230  METANOL QUANT. LTDA 3  (6.1)  II

ONU 1230  METANOL QUANTIDADE LIMITADA 3  (6.1)  II

InformaInformaçções complementares ao nome apropriado ões complementares ao nome apropriado 
para embarque na descripara embarque na descriçção dos produtos perigososão dos produtos perigosos

Incompatível com explosivos da classe 1 (exceto explosivos da subclasse 
1.4 grupo de compatibilidade “S”); Substâncias auto-reagentes da 

subclasse 4.1 com risco subsidiário de explosivo e Peróxidos Orgânicos 
(subclasse 5.2) com risco subsidiário de explosivo.

300 kg
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--

----

--

-- -- -- -- -- -- -- ---- -- -- --

No caso de, em um mesmo carregamento, serem transportados dois ou mais 
produtos perigosos diferentes, prevalece, para aplicação das disposições 

estabelecidas neste capítulo, o menor valor apresentado na Coluna 8, entre todos 
os produtos perigosos transportados, para o peso bruto total do carregamento.

Item 3.4.3.3 do Anexo da ResoluItem 3.4.3.3 do Anexo da Resoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/20165232/2016

QUANT.
LIMITADA

Kg

QUANT.
TRANSP

Kg

PRODUTO 
Nº ONU

TOTAL DO
CARREGAMENTO 334

3253           1000           114

2934           1000           200

2587            333             20333

Carga 

Fracionada

(Embalada)

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR UNIDADE DE TRANSPORTEPOR UNIDADE DE TRANSPORTE

A palavra “zero” indica que não se aplicam tais 

isenções para o transporte do produto perigoso. 

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR UNIDADE DE TRANSPORTEPOR UNIDADE DE TRANSPORTE

A palavra “ilimitada” indica que se aplicam tais 

dispensas em qualquer quantidade transportada.

Qualquer quantidadeQualquer quantidade
de carvão vegetal G.E. IIIde carvão vegetal G.E. III

Independentemente do tamanho da embalagemIndependentemente do tamanho da embalagem

Para qualquer quantidade transportada, independentemente do 
tamanho da embalagem terá direito as isenções previstas no item 3.4.3Carga 

Fracionada

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR UNIDADE DE TRANSPORTEPOR UNIDADE DE TRANSPORTE

Coluna 9  - “Quantidade Limitada por Embalagem Interna”
Esta coluna fornece a quantidade máxima de produto perigoso por 

embalagem interna ou por artigo para que a expedição possa usufruir 
das isenções previstas no item 3.4.2.6.

Carga 

Fracionada

(Embalada)

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Embalagens internas

Embalagem
externa

Embalagens
internas

Embalagem
combinada

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Coluna 9  - “Quantidade Limitada por Embalagem Interna”
Esta coluna fornece a quantidade máxima de produto perigoso por 

embalagem interna ou por artigo para que a expedição possa usufruir 
das isenções previstas no item 3.4.2.6.

Para atender aos critPara atender aos critéérios  rios  
da Quantidade Limitada da Quantidade Limitada 
por Embalagem Interna,por Embalagem Interna,
a embalagem interna tem a embalagem interna tem 

que ser atque ser atéé o limiteo limite
01 (um) litro de metanol01 (um) litro de metanol

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA
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Caixa de papelão (embalagem externa) com Caixa de papelão (embalagem externa) com 
12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanol12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanol

1 litro de metanol1 litro de metanol

Item 3.4.2.2 do Anexo da Resolução ANTT nº 5232/2016
Os produtos perigosos devem ser acondicionados em embalagens intOs produtos perigosos devem ser acondicionados em embalagens internas e estas em embalagens ernas e estas em embalagens 

externas, ambas adequadas. A massa bruta total deste volume não externas, ambas adequadas. A massa bruta total deste volume não deve exceder a 30kg.deve exceder a 30kg.

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Unidade de transporte com 2.000 Caixas de papelão (embalagem extUnidade de transporte com 2.000 Caixas de papelão (embalagem externa)erna)
com 12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanolcom 12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanol

Cada caixa com 13 kg (peso bruto Total)
Soma do peso da Embalagem + produto

12 kg de metanol = 01 kg das embalagens

X 2.000

26.000 kg26.000 kg
2.000 caixas com metanol2.000 caixas com metanol

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

O transporte de produtos perigosos em O transporte de produtos perigosos em quantidades limitadas por quantidades limitadas por 
embalagem internaembalagem interna, nas condi, nas condiçções estabelecidas capões estabelecidas capíítulo 3.4 do Anexo da tulo 3.4 do Anexo da 
ResoluResoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/2016 , 5232/2016 , estestáá dispensado das seguintes exigênciasdispensado das seguintes exigências::

a) ra) róótulos(s) de risco(s) afixados no volume;tulos(s) de risco(s) afixados no volume;

b) marcab) marcaçção do nome apropriado para embarque no volume;ão do nome apropriado para embarque no volume;

c) segregac) segregaçção entre produtos perigosos num veão entre produtos perigosos num veíículo ou contêiner; culo ou contêiner; 

d) rd) róótulos de risco e paintulos de risco e painééis de seguranis de segurançça afixados no vea afixados no veíículo ou equipamento culo ou equipamento 

de transporte para carregamentos em que a quantidade de bruta dede transporte para carregamentos em que a quantidade de bruta de produtos produtos 

perigosos seja de atperigosos seja de atéé 1000 kg;1000 kg;

e) limitae) limitaçções quanto a itinerões quanto a itineráário, estacionamento e locais de carga e descarga;rio, estacionamento e locais de carga e descarga;

f) porte da marca ou identificaf) porte da marca ou identificaçção da conformidade nas embalagens;ão da conformidade nas embalagens;

g) sg) síímbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambmbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente iente 

afixado no veafixado no veíículo ou equipamento de transporte para carregamentos em que a culo ou equipamento de transporte para carregamentos em que a 

quantidade bruta de produtos perigosos seja de atquantidade bruta de produtos perigosos seja de atéé 1000 kg; e1000 kg; e

h) porte do sh) porte do síímbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio mbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio 

ambiente no volume. ambiente no volume. 

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Permanecem vPermanecem váálidas as demais exigências regulamentares, em especial as lidas as demais exigências regulamentares, em especial as 
que se referem a:que se referem a:

a) proibia) proibiçção de conduzir passageiro no veão de conduzir passageiro no veíículo; culo; 

b) a marcab) a marcaçção do não do núúmero das Namero das Naçções Unidas, precedida das letras ões Unidas, precedida das letras ““ONUONU””

ou ou ““UNUN”” no volume e o sno volume e o síímbolo de quantidade limitada por embalagem interna;mbolo de quantidade limitada por embalagem interna;

c) porte de equipamentos de protec) porte de equipamentos de proteçção individual e de equipamentos para ão individual e de equipamentos para 

atendimento a situaatendimento a situaçções de emergência, inclusive extintores de incêndio, paraões de emergência, inclusive extintores de incêndio, para

o veo veíículo e para a carga, caso esta exija;culo e para a carga, caso esta exija;

d) treinamento especd) treinamento especíífico para o condutor do vefico para o condutor do veíículo (Curso MOPP);culo (Curso MOPP);

e) porte de ficha de emergência e envelope para transporte;e) porte de ficha de emergência e envelope para transporte;

f) as precauf) as precauçções de manuseio (carga, descarga, estiva); eões de manuseio (carga, descarga, estiva); e

g) rg) róótulos de risco e paintulos de risco e painééis de seguranis de segurançça afixados no vea afixados no veíículo ou equipamentoculo ou equipamento

de transporte para carregamento em que a quantidade bruta total de transporte para carregamento em que a quantidade bruta total de produtos de produtos 

perigosos seja superior a 1000 kg.perigosos seja superior a 1000 kg.

h) Inclusão no Documento Fiscal do nh) Inclusão no Documento Fiscal do núúmero ONU, nome apropriado para mero ONU, nome apropriado para 

embarque junto com a expressão embarque junto com a expressão ““QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA”” ou ou ““QUANT. LTDAQUANT. LTDA””, , 

classe ou subclasse do produto, o risco subsidiclasse ou subclasse do produto, o risco subsidiáário se houver, o grupo de rio se houver, o grupo de 

embalagem e aembalagem e a DeclaraDeclaraçção do Expedidor.ão do Expedidor.

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

1

DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0 -ENTRADA
1- SAÍDA

Nº 000119476
SÉRIE  5
FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

3512  0749  3194  1100  0990  5500  5000 1194  7617  4552  4173

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal/ ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

DADOS DOS PRODUTOS
CÓD. PRO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CF CST CFOP UN. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ALICOTAS

ICMS      IPI

135120386979116  16/02/2015  16 : 42 : 14

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

QUANT.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Rua Visconde do Rio Branco nº 303 - Vila Jardini
SOROCABA – SP - CEP 18044-000
Fone: (15) 99714-0714

ONU 1230  QUANT. LTDA METANOL  3  (6.1)  II

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, 

embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operações 
de transporte e que atendem às exigências da regulamentação”

ONU 1230  QUANTIDADE LIMITADA METANOL  3  (6.1)  II

ONU 1230  METANOL QUANT. LTDA 3  (6.1)  II

ONU 1230  METANOL QUANTIDADE LIMITADA 3  (6.1)  II

InformaInformaçções complementares ao nome apropriado ões complementares ao nome apropriado 
para embarque na descripara embarque na descriçção dos produtos perigososão dos produtos perigosos

5.4.1.6.2 Quantidades limitadas
Quando forem transportados produtos perigosos em quantidades limitadas, conforme as 
disposições previstas nos itens 3.4.2 e 3.4.3, deve ser incluída, na descrição dos produtos no 
Documento Fiscal, junto ao nome apropriado para embarque, uma das seguintes 
expressões “quantidade limitada” ou “QUANT. LTDA”. 

Item 5.4.1.6.2 do anexo da Resolução ANTT nº 5232/2016
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Dimensões mDimensões míínimas denimas de
100 mm x 100 mm100 mm x 100 mm
e a largura me a largura míínima da nima da 

linha que forma o losango linha que forma o losango 
deve ser de 2 mm.deve ser de 2 mm.

Caso o tamanho do volume assim Caso o tamanho do volume assim 
exija, as dimensões do sexija, as dimensões do síímbolo podem mbolo podem 
ser reduzidas para um mser reduzidas para um míínimo de atnimo de atéé
50 mm x 50 mm, desde que o s50 mm x 50 mm, desde que o síímbolo mbolo 

permanepermaneçça claramente visa claramente visíível. vel. 
A largura mA largura míínima da linha que forma o nima da linha que forma o 

losango pode ser reduzida para um losango pode ser reduzida para um 
mmíínimo de atnimo de atéé 1 mm.1 mm.

SSÍÍMBOLO PARA VOLUMESMBOLO PARA VOLUMES
CONTENDO PRODUTOS PERIGOSOSCONTENDO PRODUTOS PERIGOSOS

EM QUANTIDADES LIMITADASEM QUANTIDADES LIMITADAS

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

ONU 1230
ÉÉ aceito no transporte terrestre aceito no transporte terrestre 
o uso do so uso do síímbolo utilizado no mbolo utilizado no 

transporte atransporte aééreo para volumes reo para volumes 
contendo produtos perigosos contendo produtos perigosos 
em quantidade limitada, de em quantidade limitada, de 
acordo com as Instruacordo com as Instruçções ões 

TTéécnicas da OACI.cnicas da OACI. Y

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

O número ONU e as letras “UN” ou “ONU” devem medir pelo menos 12 mm 
de altura, exceto para embalagens com capacidade de 30 L ou menos, ou de 
30 kg de massa líquida máxima e para cilindros de 60 L de capacidade em 

água, nas quais devem medir pelo menos 6 mm de altura, e para embalagens 
com capacidade de até 5 L ou 5 kg, nas quais devem ter tamanho apropriado.

Item 5.2.1.1 do anexo da Resolução ANTT nº 5232/2016

Volumes comVolumes com
mais de 30 kg ou 30 Lmais de 30 kg ou 30 L

36 kg

24 kg

5 kg

Volumes comVolumes com
Mais de 5 kg ou 5 LMais de 5 kg ou 5 L
atatéé de 30 kg ou 30 Lde 30 kg ou 30 L

Volumes comVolumes com
atatéé de 5 kg ou 5Lde 5 kg ou 5L

12
 m

m
12

 m
m

6 
m

m
6 

m
m

Ta
m

an
ho

Ta
m

an
ho

ap
ro

pr
ia

do
ap

ro
pr

ia
do

EMBALAGENS PARA PRODUTOS PERIGOSOSEMBALAGENS PARA PRODUTOS PERIGOSOS

A A sobreembalagemsobreembalagem deve ser marcada com a palavra deve ser marcada com a palavra ““SOBREEMBALAGEMSOBREEMBALAGEM””, com letras medindo, , com letras medindo, 

no mno míínimo, 12 mm de altura, a menos que as marcanimo, 12 mm de altura, a menos que as marcaçções dos volumes representativas de todos os ões dos volumes representativas de todos os 

produtos perigosos (nprodutos perigosos (núúmero ONU) contidos na mero ONU) contidos na sobreembalagemsobreembalagem estejam visestejam visííveis e deve ser marcada veis e deve ser marcada 

com o com o ssíímbolo para volumes contendo produtos perigosos em quantidades limbolo para volumes contendo produtos perigosos em quantidades limitadasmitadas..

Item 3.4.2.8.1Item 3.4.2.8.1 do anexo da Resoludo anexo da Resoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/20165232/2016

ONU 1230ONU 1230

ONU 1230 ONU 1230

ONU 1230ONU 1230

ONU 1230Altura mínima 12 mm

SOBREEMBALAGEMAltura mínima 12 mm

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Não se aplica as regras para o tra
nsporte

 na

Não se aplica as regras para o tra
nsporte

 na

Quantid
ade Limitada por Embalagem Interna

Quantid
ade Limitada por Embalagem Interna

Coluna 9  da Relação de Produtos (item 3.4.3.4)
A palavra “zero” indica que não se aplicam

tais isenções para o transporte do produto perigoso.

QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA
POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Quando as quantidades e o acondicionamento dos produtos perigosos 
atenderem aos critérios das quantidades limitadas tanto por vetanto por veíículo culo 

quanto por embalagem internaquanto por embalagem interna, aplicam-se à expedição destes 
produtos as disposições estabelecidas nos itens 3.4.2.6 e 3.4.3.4.

Item 3.4.1.4 do Anexo da ResoluItem 3.4.1.4 do Anexo da ResoluItem 3.4.1.4 do Anexo da ResoluItem 3.4.1.4 do Anexo da Resoluçççção ANTT ão ANTT ão ANTT ão ANTT nnnnºººº 5232/20165232/20165232/20165232/2016

Para atender aos critPara atender aos critéérios  rios  
da Quantidade Limitada da Quantidade Limitada 
por Embalagem Interna,por Embalagem Interna,
a embalagem interna tem a embalagem interna tem 

que ser atque ser atéé o limiteo limite
01 (um) litro de metanol01 (um) litro de metanol

QUANTIDADE LIMITADA POR VEQUANTIDADE LIMITADA POR VEÍÍCULO +CULO +
QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA
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Caixa de papelão (embalagem externa) com Caixa de papelão (embalagem externa) com 
12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanol12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanol

1 litro de metanol1 litro de metanol

Item 3.4.2.2 do Anexo da Resolução ANTT nº 5232/2016
Os produtos perigosos devem ser acondicionados em embalagens intOs produtos perigosos devem ser acondicionados em embalagens internas e estas em embalagens ernas e estas em embalagens 

externas, ambas adequadas. A massa bruta total deste volume não externas, ambas adequadas. A massa bruta total deste volume não deve exceder a 30kg.deve exceder a 30kg.

QUANTIDADE LIMITADA POR VEQUANTIDADE LIMITADA POR VEÍÍCULO +CULO +
QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Unidade de transporte com 12 Caixas de papelão (embalagem externUnidade de transporte com 12 Caixas de papelão (embalagem externa)a)
com 12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanolcom 12 frascos de 1 litro cada (embalagens internas) com metanol

Cada caixa com 13 kg (peso bruto Total)
Soma do peso da Embalagem + produto

12 kg de metanol = 01 kg das embalagens

X 25

325 kg325 kg
12 caixas com metanol12 caixas com metanol

QUANTIDADE LIMITADA POR VEQUANTIDADE LIMITADA POR VEÍÍCULO +CULO +
QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Permanecem vPermanecem váálidas as demais exigências regulamentares, em especial as lidas as demais exigências regulamentares, em especial as 
que se referem a:que se referem a:

a) a marcaa) a marcaçção do não do núúmero das Namero das Naçções Unidas, precedida das letras ões Unidas, precedida das letras ““ONUONU””

ou ou ““UNUN”” no volume e o sno volume e o síímbolo de quantidade limitada por embalagem interna;mbolo de quantidade limitada por embalagem interna;

b) porte de extintores de incêndio, para o veb) porte de extintores de incêndio, para o veíículo e para a carga, caso esta exija;culo e para a carga, caso esta exija;

c) Inclusão no Documento Fiscal do nc) Inclusão no Documento Fiscal do núúmero ONU, nome apropriado para mero ONU, nome apropriado para 

embarque junto com a expressão embarque junto com a expressão ““QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA”” ou ou ““QUANT. LTDAQUANT. LTDA””, , 

classe ou subclasse do produto, o risco subsidiclasse ou subclasse do produto, o risco subsidiáário se houver, o grupo de rio se houver, o grupo de 

embalagem, o peso bruto total em embalagem, o peso bruto total em KgKg e ae a DeclaraDeclaraçção do Expedidor.ão do Expedidor.

QUANTIDADE LIMITADA POR VEQUANTIDADE LIMITADA POR VEÍÍCULO +CULO +
QUANTIDADE LIMITADAQUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEM INTERNAPOR EMBALAGEM INTERNA

Quantidades limitadas por unidade de transporte: 
Quantidades limitadas por embalagem interna:

Quantidades limitadas por unidade de transporte + Quantidades limitadas por embalagem interna:

DispensadoExigido Não se aplica

Rótulos de risco e painéis de segurança afixados ao veículo / unidade de transporte 

Porte da marca ou identificação da conformidade nas embalagens (volumes) 

Marcação do número das Nações Unidas (ONU), precedido das letras ONU ou UN no volume 

Marcação do nome apropriado para embarque no volume 

Porte do rótulo(s) de risco(s) no volume 

Porte de equipamentos de proteção individual e de equipamentos para atendimento a situações de 
emergência, para o veículo e para a carga 

Extintores de incêndio, para o veículo e para a carga, caso esta exija 

Porte de ficha de emergência e envelope para transporte 

Símbolos para volumes contendo produtos perigosos em quantidade limitadas

Rótulos de risco e painéis de segurança afixados na unidade de transporte para carregamento em que a quantidade 
bruta de produtos perigosos seja de até 1000 kg 

Rótulos de risco e painéis de segurança afixados na unidade de transporte para carregamento em que a quantidade 
bruta total de produtos perigosos seja superior a 1000 kg nesta unidade

Declaração do expedidor e as Informações sobre riscos dos produtos perigosos no documento fiscal 

Treinamento específico para o condutor do veículo (Curso MOPP) 

Proibição de conduzir passageiro no veículo 

Limitações quanto a itinerário, estacionamento e locais de carga e descarga 

Segregação entre produtos perigosos num veículo ou contêiner 

Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado na unidade de transporte  para 
carregamentos em que a quantidade bruta de produtos perigosos seja de até 1000 Kg; (ONU 3077 e 3082)
Porte do símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente no volume (ONU 3077 e 3082)

Porte do símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado ao veículo 
(ONU 3077 e 3082)
Símbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado na unidade de transporte  para 
carregamentos em que a quantidade bruta de produtos perigosos seja superior a 1000 Kg; (ONU 3077 e 3082)

O transporte de produtos perigosos em quantidades limitadas por O transporte de produtos perigosos em quantidades limitadas por embalagem interna, embalagem interna, 
para venda no compara venda no coméércio varejista, rcio varejista, em carregamentos de atem carregamentos de atéé 2.000 kg em peso bruto 2.000 kg em peso bruto 
total total de produtos perigososde produtos perigosos, e que se destinem ao consumo por indiv, e que se destinem ao consumo por indivííduos, duos, para fins para fins 
de cuidados pessoais ou uso domde cuidados pessoais ou uso domééstico, ou ao uso veterinstico, ou ao uso veterinááriorio, e s, e sóó nestes casos, em nestes casos, em 
volumes embalados nas condivolumes embalados nas condiçções estabelecidas nos itens 3.4.2 a 3.4.2.5, estões estabelecidas nos itens 3.4.2 a 3.4.2.5, estáá
dispensado das seguintes exigências:dispensado das seguintes exigências:

a) ra) róótulo(s) de risco(s) afixados no volume; tulo(s) de risco(s) afixados no volume; 

b) marcab) marcaçção do nome apropriado para o embarque no volume; ão do nome apropriado para o embarque no volume; 

c) segregac) segregaçção entre produtos perigosos em um veão entre produtos perigosos em um veíículo ou contêiner;culo ou contêiner;

d) rd) róótulos de risco e paintulos de risco e painééis de seguranis de segurançça afixados no vea afixados no veíículo ou equipamento de transporte; culo ou equipamento de transporte; 

e) limitae) limitaçções quanto a itinerões quanto a itineráário, estacionamento e locais de carga e descarga;rio, estacionamento e locais de carga e descarga;

f) porte da marca da conformidade nos volumes; f) porte da marca da conformidade nos volumes; 

g) porte de equipamentos de proteg) porte de equipamentos de proteçção individual e de equipamentos para atendimento a situaão individual e de equipamentos para atendimento a situaçções ões 
de emergência, exceto extintores de incêndio, para o vede emergência, exceto extintores de incêndio, para o veíículo e para a carga, se esta o exigir;culo e para a carga, se esta o exigir;

h) treinamento espech) treinamento especíífico para o condutor do vefico para o condutor do veíículo; culo; 

i) porte de ficha de emergência i) porte de ficha de emergência (com ressalva)(com ressalva) e envelope para o transporte; e envelope para o transporte; 

j) proibij) proibiçção de se conduzirem passageiros no veão de se conduzirem passageiros no veíículo; culo; 

k) informak) informaçções sobre riscos dos produtos perigosos no documento fiscal;ões sobre riscos dos produtos perigosos no documento fiscal;

l) sl) síímbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambmbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado ao veiente afixado ao veíículo; eculo; e

m) sm) síímbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambmbolo para o transporte de substâncias perigosas para o meio ambiente afixado no volume.iente afixado no volume.

QUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEMQUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEM
INTERNA PARA VENDA NO COMINTERNA PARA VENDA NO COMÉÉRCIO VAREJISTARCIO VAREJISTA

Em carregamentos de atEm carregamentos de atéé 2.000 kg em peso bruto total2.000 kg em peso bruto total, e que se destinem ao , e que se destinem ao 
consumo por indivconsumo por indivííduos, duos, para fins de cuidados pessoais ou uso dompara fins de cuidados pessoais ou uso domééstico, ou ao stico, ou ao 
uso veterinuso veterinááriorio,, permanecem vpermanecem váálidas as demais exigências regulamentares, em lidas as demais exigências regulamentares, em 
especial as que se referem a:especial as que se referem a:

a) marcaa) marcaçção do não do núúmero das Namero das Naçções Unidas precedido das letras ONU ou UN, no volume;ões Unidas precedido das letras ONU ou UN, no volume;

b) as condib) as condiçções de acondicionamento previstas em 3.4.2.1 a 3.4.2.5 ões de acondicionamento previstas em 3.4.2.1 a 3.4.2.5 (todas as regras para 
os volumes na quantidade limitada por embalagem interna);;

c) as precauc) as precauçções de manuseio (carga, descarga, estiva).ões de manuseio (carga, descarga, estiva).

d) sd) síímbolo para volumes contendo produtos perigosos em quantidades limbolo para volumes contendo produtos perigosos em quantidades limitadasmitadas

QUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEMQUANTIDADE LIMITADA POR EMBALAGEM
INTERNA PARA VENDA NO COMINTERNA PARA VENDA NO COMÉÉRCIO VAREJISTARCIO VAREJISTA
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Transporte de Transporte de 
Produtos de Higiene Produtos de Higiene 
Pessoal, CosmPessoal, Cosmééticos ticos 

e Perfumariae Perfumaria

CapCapíítulo 3.4 tulo 3.4 -- Item 3.4.5Item 3.4.5

Transporte de produtos de higiene pessoal, cosmTransporte de produtos de higiene pessoal, cosmééticos e perfumariaticos e perfumaria
Quando se tratar do transporte de Quando se tratar do transporte de produtos deprodutos de higiene pessoal, cosmhigiene pessoal, cosmééticos e perfumaria, ticos e perfumaria, 
classificados como produtos perigososclassificados como produtos perigosos (conforme Cap(conforme Capíítulo 2 desta Resolutulo 2 desta Resoluçção), não serão ão), não serão 

consideradas as proibiconsideradas as proibiçções de carregamento comum ões de carregamento comum independentemente da quantidadeindependentemente da quantidade, podendo , podendo 
ser transportados juntamente com os demais cosmser transportados juntamente com os demais cosmééticos, medicamentos, produtos de higiene ticos, medicamentos, produtos de higiene 

pessoal e perfumaria ou objetos destinados ao uso/consumo humanopessoal e perfumaria ou objetos destinados ao uso/consumo humano ou animal, sem a necessidade ou animal, sem a necessidade 
de segregade segregaçção, desde que o expedidor garanta que os produtos não apresentamão, desde que o expedidor garanta que os produtos não apresentam riscos de riscos de 

contaminacontaminaçção, nos termos do item 5.4.1.7.1.1ão, nos termos do item 5.4.1.7.1.1..
Item 3.4.5 do Anexo da Resolução ANTT nº 5232/2016

ONU 1950 AerossONU 1950 Aerossóóisis

TRANSPORTE DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,TRANSPORTE DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,
COSMCOSMÉÉTICOS E PERFUMARIA  TICOS E PERFUMARIA  –– CapCapíítulo 3.4.5tulo 3.4.5

++
Não classificado como perigosoNão classificado como perigoso

1

DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0 -ENTRADA
1- SAÍDA

Nº 000119476
SÉRIE  5
FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

3512  0749  3194  1100  0990  5500  5000 1194  7617  4552  4173

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal/ ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

DADOS DOS PRODUTOS
CÓD. PRO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CF CST CFOP UN. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ALICOTAS

ICMS      IPI

135120386979116  16/02/2015  16 : 42 : 14

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

QUANT.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Rua Visconde do Rio Branco nº 303 - Vila Jardini
SOROCABA – SP - CEP 18044-000
Fone: (15) 99714-0714

ONU 1950  AEROSSÓIS  2.1
DESODORANTE REXONA AEROSSOL MEN V8

Não classificado como perigoso
DESODORANTE REXONA ROLL ON MEN V8

Para expediPara expediçções de produtos perigosos que atendam ao disposto no item 3.4.5,ões de produtos perigosos que atendam ao disposto no item 3.4.5, a a 
declaradeclaraçção exigida no item 5.4.1.7.1 deve ser complementada com informaão exigida no item 5.4.1.7.1 deve ser complementada com informaçção adicional ão adicional 
de que não hde que não háá risco de contaminarisco de contaminaçção entre os produtos perigosos e os não perigosos.ão entre os produtos perigosos e os não perigosos.

Item 5.4.1.7.1.1  do Anexo da ResoluItem 5.4.1.7.1.1  do Anexo da Resoluçção ANTT ão ANTT nnºº 5232/20165232/2016

TRANSPORTE DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,TRANSPORTE DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL,
COSMCOSMÉÉTICOS E PERFUMARIA  TICOS E PERFUMARIA  –– CapCapíítulo 3.4.5tulo 3.4.5

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, 
embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operações 

de transporte e que atendem às exigências da regulamentação e que não há
risco de contaminação entre produtos perigosos e não perigosos”

Transporte de  Transporte de  
Embalagens deEmbalagens de

Produtos PerigososProdutos Perigosos
Vazias e Não LimpasVazias e Não Limpas

Capitulo 3.5Capitulo 3.5

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA

Não se aplicam as disposiNão se aplicam as disposiçções do Capões do Capíítulo 3.5  para embalagens tulo 3.5  para embalagens 
vazias, não limpas, contendo resvazias, não limpas, contendo resííduos de:duos de:

a) produtos perigosos da classe 2 (gases);a) produtos perigosos da classe 2 (gases);

b) produtos classificados como explosivos insensibilizados da clb) produtos classificados como explosivos insensibilizados da classe 3 ou asse 3 ou 

subclasse 4.1;subclasse 4.1;

c) substâncias c) substâncias autorreagentesautorreagentes da subclasse 4.1;da subclasse 4.1;

d) materiais radioativos da classe 7; ed) materiais radioativos da classe 7; e

e) amiantos, e) amiantos, anfibanfibóólicolico (ONU 2212), Amiantos, (ONU 2212), Amiantos, crisotiliacrisotilia (ONU 2590), (ONU 2590), BifenilasBifenilas

policloradaspolicloradas, l, lííquidas (ONU 2315), quidas (ONU 2315), bifenilasbifenilas policloradaspolicloradas, s, sóólidas (ONU 3432), lidas (ONU 3432), 

BifenilasBifenilas polihalogenadaspolihalogenadas, l, lííquidas ou quidas ou MonometildifenilasMonometildifenilas--metanosmetanos halogenadashalogenadas, , 

llííquidas ou quidas ou TerfenilasTerfenilas polihalogenadaspolihalogenadas, l, lííquidas (ONU 3151) ou quidas (ONU 3151) ou BifenilasBifenilas

polihalogenadaspolihalogenadas, s, sóólidas ou lidas ou MonometildifenilasMonometildifenilas--metanosmetanos halogenadashalogenadas, s, sóólidas lidas 

ou ou TerfenilasTerfenilas polihalogenadaspolihalogenadas, s, sóólidas (ONU 3152);lidas (ONU 3152);

Com exceção das embalagens dos produtos perigosos citados aqui, 
todas as demais embalagens serão transportadas sob o nº ONU 3509

ONU 3509 – Classe 9
EMBALAGENS VAZIAS, NÃO LIMPAS

Com exceção das embalagens dos produtos perigosos citados, 
todas as demais embalagens serão transportadas sob o nº ONU 3509

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA
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Não há mais a restrição de embalagens cuja quantidade 
limitada por veículo indique a palavra “zero” na coluna 8 

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA

Embalagens (incluindo Embalagens (incluindo IBCsIBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas que contiveram produte embalagens grandes) vazias e não limpas que contiveram produtos os 

perigosos perigosos devem ser transportadas fechadasdevem ser transportadas fechadas, de modo a evitar perda de conte, de modo a evitar perda de conteúúdo provocada do provocada 

por vibrapor vibraçção ou outros eventos relacionados ão ou outros eventos relacionados ààs etapas da operas etapas da operaçção de transporte, e ão de transporte, e não podem não podem 

apresentar qualquer sinal de resapresentar qualquer sinal de resííduo perigoso aderente duo perigoso aderente àà parte externaparte externa dessas dessas 

embalagens, observado, quando aplicembalagens, observado, quando aplicáável, o disposto no item 4.1.1.18.1.vel, o disposto no item 4.1.1.18.1.

Item 3.5.2 do Anexo da ResoluItem 3.5.2 do Anexo da Resoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

Embalagens (incluindo Embalagens (incluindo IBCsIBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas que contiveram produte embalagens grandes) vazias e não limpas que contiveram produtos os 

perigosos perigosos devem ser transportadas fechadasdevem ser transportadas fechadas, de modo a evitar perda de conte, de modo a evitar perda de conteúúdo provocada do provocada 

por vibrapor vibraçção ou outros eventos relacionados ão ou outros eventos relacionados ààs etapas da operas etapas da operaçção de transporte, e ão de transporte, e não podem não podem 

apresentar qualquer sinal de resapresentar qualquer sinal de resííduo perigoso aderente duo perigoso aderente àà parte externaparte externa dessas dessas 

embalagens, observado, quando aplicembalagens, observado, quando aplicáável, o disposto no item 4.1.1.18.1.vel, o disposto no item 4.1.1.18.1.

Item 3.5.2 do Anexo da ResoluItem 3.5.2 do Anexo da Resoluçção ANTT não ANTT nºº 5232/20165232/2016

Embalagens, incluindo as vazias e não limpas, danificadas, defeituosas, com vazamentos 
ou apresentando não-conformidades, ou ainda produtos perigosos que tenham derramado 
ou vazado, podem ser transportados nas embalagens de resgate. Isso não impede o uso 

de embalagens de tamanho maior, de tipo e nível de desempenho apropriados.

Item 4.1.1.18.1 do Anexo da Resolução ANTT nº 5232/2016

Embalagem de ResgateEmbalagem de Resgate

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA

O transporte de embalagens vazias e não limpas alocadas ao O transporte de embalagens vazias e não limpas alocadas ao 
ONU 3509 ONU 3509 estestáá dispensado das seguintes exigênciasdispensado das seguintes exigências::

a) porte de equipamentos de protea) porte de equipamentos de proteçção individual e de equipamentos para ão individual e de equipamentos para 
atendimento a situaatendimento a situaçções de emergência, ões de emergência, exceto extintores de incêndio, para o exceto extintores de incêndio, para o 
veveíículo e para a carga, se esta o exigirculo e para a carga, se esta o exigir;;

b) limitab) limitaçções quanto a itinerões quanto a itineráário, estacionamento e locais de carga e descarga;rio, estacionamento e locais de carga e descarga;

c) treinamento especc) treinamento especíífico para o condutor do vefico para o condutor do veíículo (curso MOPP);culo (curso MOPP);

d) d) porte de ficha de emergência e de envelope para transporte porte de ficha de emergência e de envelope para transporte (não se exige a 
declaração das incompatibilidades); ; 

e) porte do re) porte do róótulo de risco da Classe 9 e da marcatulo de risco da Classe 9 e da marcaçção do nome apropriado para ão do nome apropriado para 
embarque e do nembarque e do núúmero das Namero das Naçções Unidas, precedido das letras ONU ou UN, ões Unidas, precedido das letras ONU ou UN, 
nos volumes, indicativos do nnos volumes, indicativos do núúmero ONU 3509;mero ONU 3509;

f) porte da marca da conformidade nos volumes;f) porte da marca da conformidade nos volumes;

g) segregag) segregaçção entre produtos perigosos num veão entre produtos perigosos num veíículo ou contêiner; eculo ou contêiner; e

h) quantidade total do produto perigoso no documento fiscal parah) quantidade total do produto perigoso no documento fiscal para o transporte.o transporte.

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA

Permanecem vPermanecem váálidas as demais exigências regulamentares, lidas as demais exigências regulamentares, 
em especial as que se referem a:em especial as que se referem a:

a) ra) róótulos de risco e paintulos de risco e painééis de seguranis de segurançça afixados ao vea afixados ao veíículo (Rculo (Róótulos de tulos de 
risco da Classe 9 e painrisco da Classe 9 e painééis de seguranis de segurançça referente ao ONU 3509);a referente ao ONU 3509);

b) precaub) precauçções de manuseio (carga, descarga, estiva);ões de manuseio (carga, descarga, estiva);

c) Documento fiscal conforme item 5.4.1.6.11 e declarac) Documento fiscal conforme item 5.4.1.6.11 e declaraçção do expedidor; eão do expedidor; e

d) As Embalagens (incluindo d) As Embalagens (incluindo IBCsIBCs e embalagens grandes) vazias e não limpas e embalagens grandes) vazias e não limpas 
que contiveram produtos perigosos devem manter os rque contiveram produtos perigosos devem manter os róótulos de risco, tulos de risco, 
marcamarcaçção do nome apropriado para embarque e não do nome apropriado para embarque e núúmero das Namero das Naçções Unidas, ões Unidas, 
precedido das letras precedido das letras ““ONUONU”” ou ou ““UNUN”” referentes ao produto originalmente referentes ao produto originalmente 
contido (mesmas regras como se cheia estivesse).contido (mesmas regras como se cheia estivesse).

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA
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1

DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0 -ENTRADA
1- SAÍDA

Nº 000119476
SÉRIE  5
FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

3512  0749  3194  1100  0990  5500  5000 1194  7617  4552  4173

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal/ ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

DADOS DOS PRODUTOS
CÓD. PRO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CF CST CFOP UN. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ALICOTAS

ICMS      IPI

135120386979116  16/02/2015  16 : 42 : 14

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

QUANT.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Rua Visconde do Rio Branco nº 303 - Vila Jardini
SOROCABA – SP - CEP 18044-000
Fone: (15) 99714-0714

ONU 3509  EMBALAGENS VAZIAS, NÃO LIMPAS  9  (3, 6.1, 5.1, 8 E 9)

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, 

embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operações 
de transporte e que atendem às exigências da regulamentação”

200 

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA

1

DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0 -ENTRADA
1- SAÍDA

Nº 000119476
SÉRIE  5
FOLHA 1 / 1

CHAVE DE ACESSO

3512  0749  3194  1100  0990  5500  5000 1194  7617  4552  4173

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal/ ou no site da Sefaz Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ / CPF

DADOS DOS PRODUTOS
CÓD. PRO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS CF CST CFOP UN. V. UNIT. V. TOTAL BC ICMS V. ICMS V. IPI ALICOTAS

ICMS      IPI

135120386979116  16/02/2015  16 : 42 : 14

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

QUANT.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Rua Visconde do Rio Branco nº 303 - Vila Jardini
SOROCABA – SP - CEP 18044-000
Fone: (15) 99714-0714

BOTIJÕES VAZIO P13
ONU 1075 GLP  2.1

“Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, 

embalados, identificados, e estivados para suportar os riscos das operações 
de transporte e que atendem às exigências da regulamentação”
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BOTIJÕES VAZIO P13
ONU 1075 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO  2.1

Para as demais embalagens vazias e não limpas quePara as demais embalagens vazias e não limpas que
não se aplicam as disposinão se aplicam as disposiçções contidas no Capões contidas no Capíítulo 3.5  tulo 3.5  

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA

SinalizaSinalizaçção dos veão dos veíículos culos 

que  Transportamque  Transportam
Embalagens Vazias,Embalagens Vazias,

Não Limpas deNão Limpas de

ProdutosProdutos
PerigososPerigosos

•• Carregado com Carregado com 
Embalagens Vazias Embalagens Vazias 
e Não Limpase Não Limpas

ABNT NBR 7500ABNT NBR 7500ABNT NBR 7500ABNT NBR 7500ABNT NBR 7500ABNT NBR 7500ABNT NBR 7500ABNT NBR 7500

Carga Fracionada

(Embalada)

-- -- -- --

-- -- -- -- -- -- -- --

-- -- -- -- -- -- -- --

TRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPATRANSPORTE DE EMBALAGEM VAZIA NÃO LIMPA

3.5.6 3.5.6 Embalagens vazias e não limpas podem ser acondicionadas em embalEmbalagens vazias e não limpas podem ser acondicionadas em embalagensagens
externas que não portem a marca da conformidade ou em sobreembalexternas que não portem a marca da conformidade ou em sobreembalagens, desde que talagens, desde que tal
volume porte o rvolume porte o róótulo de risco da Classe 9, o nome apropriado para embarque e o ntulo de risco da Classe 9, o nome apropriado para embarque e o núúmero mero 
das Nadas Naçções Unidas, precedido das letras ONU ou UN, referente ao nões Unidas, precedido das letras ONU ou UN, referente ao núúmero ONU 3509.mero ONU 3509.

3.5.7 3.5.7 Em carregamentos compostos exclusivamente por embalagens cheias Em carregamentos compostos exclusivamente por embalagens cheias e embalagens e embalagens 
vazias e não limpas que contiveram os mesmos produtos perigosos vazias e não limpas que contiveram os mesmos produtos perigosos contidos nas contidos nas 
embalagens cheias, a sinalizaembalagens cheias, a sinalizaçção do veão do veíículo pode corresponder somente culo pode corresponder somente ààs embalagenss embalagens
cheias, permanecendo necesscheias, permanecendo necessáárias, na documentarias, na documentaçção da expedião da expediçção, as informaão, as informaççõesões
referentes referentes ààs embalagens vazias e não limpas.s embalagens vazias e não limpas.

Nova ResoluNova Resoluçção da ANTT  a ser publicadaão da ANTT  a ser publicada
iriráá acrescentar os itens 3.5.6 e 3.5.7acrescentar os itens 3.5.6 e 3.5.7

MMMMMMMMÁÁÁÁÁÁÁÁRCIO  A. V. OLIVEIRARCIO  A. V. OLIVEIRARCIO  A. V. OLIVEIRARCIO  A. V. OLIVEIRARCIO  A. V. OLIVEIRARCIO  A. V. OLIVEIRARCIO  A. V. OLIVEIRARCIO  A. V. OLIVEIRA
marcioavoliveira@ig.com.brmarcioavoliveira@ig.com.br
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